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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 

 
Os Vereadores que a este subscrevem, nos termos do Regimento Interno 

da Casa, ouvido o Plenário, REQUEREM a Mesa Diretora, seja oficializada a Sua 
Excelência, Viviane Cristina da Silva Lemes, Secretária Municipal de Planejamento e 
Administração, no sentido de encaminhar a Câmara Municipal documentos detalhando a 
aplicabilidade de recursos financeiros recebidos pela Prefeitura Municipal de Poconé 
referente Compensação Financeira pela Exploração dos Recursos Minerais – CFEM. 

 
Considerando que a aplicação das parcelas da CFEM devem ser 

destinada, preferencialmente de pelo menos 20% de cada uma dessas parcelas para 
atividades relativas à diversificação econômica, ao desempenho mineral sustentável e ao 
desenvolvimento cientifico tecnologia; 

 
Considerando que de janeiro a outubro/2022 o município de Poconé 

recebeu aproximadamente R$ 1.492.093,09 a titulo de compensação financeira pela 
exploração dos recursos minerais CFEM, entendemos ser necessário buscar esta 
informação junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que com 
dados oficiais possamos responder questionamentos recebidos de munícipes quanto à 
aplicabilidade do recurso. 
 
                     Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 07 de novembro de 2022. 
 

 
Vereador Benedito Aurélio, PP.                                         Vereador Fábio de Oliveira, UB. 
 


